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LEI N° 2.425, 15 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Autoriza o Poder Executivo a firmar TERMO DE FOMENTO com o 
Lar São Vicente de Paulo de Manduri, visando o atendimento de 28 
idosos de ambos os sexos, com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, com renda familiar dc 0 (zero) a 2 (dois) salários.”

JOSÉ ONIVALDO JUSTI, Prefeito Municipal de Manduri, no uso de 
suai atribuições legais,

Art. Io. - Fica o poder executivo autorizado a firmar TERMO DE 
FOMICNTO com o LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE MANDURI, Associação Civil de Assistência 
Sücia. sem fins lucrativos, ;çom sede em/SP, na Rua Sergipe n° 205 - Centro, inscrita no CNPJ 
S0 3 n: 49-856.206/0001“07, com finalidade de atendimento de 24 idosos de ambos s sexos, 
i'0'Ti idad;‘ igual ou superior a 60 (sessenta) anos, com renda familiar de ü (zero) a 2 (dois) 

áii.s.

Art. 2o. -• O TERMO DB FOMENTO a que se refere o artigo 1 ° estabelecerá 
( ).no obrigações e competência das partes; em consonância com os dispositivos da Lei
.3,019/14.

I — Da Prefeitura:

a) ! Repassar à Entidade “Lar Sào Vicente de Paulo”, recursos 
finaiu: íiros destinadosã manutenção desta, no valor de R$159.100,88 (cento e cinquenta e nove 
niii cento e oitenta e oito reais) ao ano sendo: R$108.000,00 proveniente do Tesouro Municipal 
c H$ 51.100,88 provenientes de recurso Fundo a fundo, que seráo pagos em 12 (doze) parcelas, 
í oifo me previsão orçamentária e dentro da disponibilidade financeira e onerando dotações 
orran. mtíirias constante do art. 3o desta lei.

b) Ó repasse de recursos financeiros a Entidade será realizado 
cursnte ;) exercido de 2023;

c) Cada liberação estará condicionada à aprovação pela concedente. 
da l^^^esiaçào de Contas referente ao mês anterior, na forma estabelecida pela Instrução 
ü02,'20í:8 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

d) Receber e examinar as Prestações de Contas apresentadas e emitir 
parecer sobre prestação de contas.

e) Assinalar prazo para que a Entidade adote as providências necessárias 
ao exato cumprimento das obrigações sempre que se verificar alguma irregularidade, 
podende a concedente suspender, por/InTcta^tiva própria, novas concessões aos 
inadimplentes.
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n - Da Entidade:

a) Executar todas as ações, tarefas e atividades inerentes ao objetivo 
do piojeio de acordo com o Plano de Trabalho apresentado;

b) Gerir os recursos financeiros repassados pelo Município através de 
contr bancária especifica para movimentação exclusiva deste;

c) Encaminhar mensalmente á Prefeitura Municipal de Manduri a 
Fresíaçáo de Contas, acompanhada de documentação para comprovação das Receitas e 
riespesa :í referentes aos recursos recebidos, em conformidade com a Instrução 002/2008 do 
1 rib :nai de Contas do Estado de são Paulo;

d) Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis, bem como, a 
r ílacáo nominal dos atendidos, atualizado e em ordem, sempre a disposição dos agentes 
públicos responsáveis pelo controle interno e externo, de forma a garantir o acesso às 
informações da correta aplicação e utilização dos recursos financeiros recebidos.

e) A Câmara Municipal e o Executivo Municipal deverão ser comunicados 
das .'suniões ordinárias e extraordinárias da entidade, com antecedência mínima de 24 (vinte 
e qustro; horas.

Art. 3o. i-Os recursos a serem repassados serão oriundos da seguinte 
dotação orçamentária em rigor:

02.00.CO - Poder Executivo
02.08.00 - Depart^etítotd:é:r;flçssístência e Desenvolvimento Social
02.08.01 - FÍmcto.'RÍitmicip^ de Assistência Social
08.244 0005,2 2Ò32 - Manutenção do Departamento de Assistência Social
3.3.50.43 - Subvenções Sociais

Aãct;';40. -A Entidade prestará contas ao Município da seguinte forma:

i T-Pj^tação de Contas Mensal acompanhada de cópia dos documentos 
CDm :robatóriòs’;da8 Receitas e Despesas dos recursos recebidos;

n - Elaborar o demonstrativo integral das receitas e despesas 
C3m :utfidas por fonte de recursos e por categoria ou finalidade de gastos, aplicados ao objeto 
do a: 3 cc>ncessório, conforme das Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo:

•in — Relação dos documentos das despesas pagas, computadas na 
presiiçâo de contas confóorme modelo constante da Instrução 002/2008, do Tribunal de 
Con as CO Estado de Sáp Páulõ;

Indicar no corpo dos documentos originais das despesas, o número 
da rma autorizadora do repasse e o órgão público concessor a que se refere, extraindo-se, 
em seguida, as cópias autenticadas que serão juntadas na prestação de contas;

V T- Comprovante da devolução dos recursos financeiros não aplicados;

VI - Comprovação e Prestação de Contas Anual da aplicação dos recursos 
recebidos nos moldes das Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, até 31 
de jíJieiro do ano subsequente, dos recu^os repassados durante o exercício anterior;
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iidioacão Hoc; “ CÓPÍa d° ,baianÇ° ou demonstração de receita e despesas, com
bfff referlíteT repaSSados Pe,° orgáo concessor e a juntada da respectiva conciliação 
caru,an^. referente ao exercício que o numerário foi recebido;

romnrm K i T11? “Cer^dáo expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC
comprovando habilitaçao profissional do responsável pelas demonstrações contábeis;

rnrr (»Qc/trir» f “ 0s documentos originais dc reccitas e despesas vinculados ao ato 
r.nr ’nrt M feren 3 comProvaÇào da aplicaçáo dos Tccursos próprios e/ou repassados 
F ■- pubUco, apos contabilizados, ficaráo arquivados na entidade beneficiária.

1 Art. 5o. -A Entidade compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta)
PeI° MUmCÍP10’ & Partir da data dC -ceb-ento da not.íicaçâo,

Fls.no de Trabalho;

estaoeiecida.

I - Inexecuçao do objeto do projeto, de acordo com as especificações no 

n - Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da

a cT-iffl Hr - Arlr 60- “ As.despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
•ita de dotaçoes propnas consigjiadas no orçamento vigente.

í fi I - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

.Pfe^itura Municipal dc Manduri, 15 de dezembro de 2022.

JOSÉ ONIVALDO JUSTI 
PREFEITO

Pur)lic.-ãda el fégistràdá na secret 
supra. istrativa da Prefeitura, na data

JÜRAIÍDIR ^OSÉ LOPES JÜNIOR 
DIRETOR DE GOvTERNO E GESTÃO PÚBLICA
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